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manutenção da mesma condição financeira ostentada
quando em atividade no mercado de trabalho. 

Frise-se que o contrato de previdência privada
complementar é contrato oneroso, através do qual os
contratantes arcam com reiteradas contribuições pecu-
niárias, tendo como contraprestação a complementação
de suas aposentadorias pela contratada, visando, reite-
ro, seja mantida a equiparação entre os proventos dos
aposentados com o vencimento dos empregados da
ativa. 

Ante tais premissas, entendo que deve sofrer refor-
ma a sentença proferida em primeiro grau. 

Diante de tudo exposto, dou provimento ao recur-
so, para reformar a sentença atacada e julgar proce-
dentes os pedidos formulados na inicial, para condenar
os requeridos ao pagamento ao autor da verba denomi-
nada auxílio cesta-alimentação sempre que prevista em
convenções coletivas de trabalho, firmadas pela catego-
ria a que pertence o autor, bem como ao pagamento
daqueles valores não repassados, sob aquele título,
respeitado o prazo prescricional de 5 anos da propositu-
ra da ação, conforme Súmula 291 do STJ. Tudo acresci-
do de correção monetária a contar do ajuizamento da
ação e de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. 

Invertam-se os ônus de sucumbência. 
Custas recursais, pelos réus. 

DES. AFRÂNIO VILELA - Acompanho às inteiras o
voto de lavra do eminente Relator, Desembargador
Fernando Caldeira Brant, visto que, diante do caráter
salarial da verba alimentar, deve ser computada na apu-
ração dos valores da previdência complementar. 

DES. DUARTE DE PAULA - De acordo. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

. . .

interesse de agir, a possibilidade jurídica do pedido e a
legitimidade das partes.

- A instituição financeira demandada, ainda que não
mantenha relação jurídica com o autor, mantém com o
terceiro, emitente do cheque, relação contratual (contra-
to de abertura de conta corrente), que implica a
detenção de documento no qual consta o endereço
deste último, cuja exibição se pretende. 

- A ação cautelar exibitória na hipótese se amolda à pre-
vista no art. 844, II, do CPC, podendo o contrato de
conta corrente firmado entre o emitente do cheque e a
instituição financeira ré ser caracterizado como “do-
cumento comum”, em virtude da clara pertinência entre
tal instrumento (onde consta o endereço do correntista) e
a relação jurídica na qual o autor figura como credor da
importância retratada no cheque. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00114455..0088..445511770066-22//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - AAppeellaannttee:: CCaarrllooss MMaarrccooss ddee
CCaarrvvaallhhoo VVaalleennttee ddee BBaarrrrooss - AAppeellaaddoo:: UUnniibbaannccoo-UUnniiããoo
BBaannccooss BBrraassiilleeiirrooss SS..AA.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. LLUUCCAASS PPEERREEIIRRAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 17ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO
PARA AFASTAR A PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO
E CASSAR A SENTENÇA. 

Belo Horizonte, 13 de novembro de 2008. - Lucas
Pereira - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. LUCAS PEREIRA - Trata-se de apelação contra
a decisão da MM. Juíza da 3ª Vara Cível da Comarca de
Juiz de Fora, que julgou extinto o processo sem resolução
do mérito nos autos da ação de exibição de documen-
tos, ajuizada por Carlos Marcos de Carvalho Valente de
Barros, em desfavor de Unibanco - União de Bancos
Brasileiros. 

Noticia a exordial que o autor figura como credor
do cheque descrito na inicial e, ao levá-lo à compensa-
ção, restou frustrado o seu pagamento. Relata que a ré
se recusa a fornecer o endereço do emitente do cheque,
para que o requerente possa adotar as providências
necessárias à satisfação do seu direito, razão pela qual
ajuizou a presente demanda, requerendo a exibição de
documento que comprove o endereço atualizado do
emitente do título, nos termos da Circular nº 2.989 do
Bacen. 

Exibição de documentos - Instituição financeira -
Devolução de cheque - Correntista - Informação
sobre o endereço - Carência da ação afastada

Ementa: Ação de exibição de documentos. Instituição
financeira. Devolução de cheque. Informação sobre o
endereço do correntista. Carência de ação afastada.
Sentença cassada. 

- Ao portador de cheque devolvido por insuficiência de
fundos é dado, no intuito de viabilizar a cobrança de seu
crédito, ajuizar ação de exibição de documentos em face
da instituição financeira sacada, objetivando o forneci-
mento de documentação que indique o endereço do
sacador-correntista, restando presente, na hipótese, o
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Às f. 11-12, foi proferida sentença pela douta jul-
gadora primeva, a qual julgou extinto o processo, sem
resolução do mérito, por inadequação da via eleita, com
fulcro no disposto no art. 295, III, c/c art. 267, I, do CPC. 

O autor apresentou recurso de apelação às f. 14-
25, alegando que a Juíza a quo feriu os princípios da
tutela estatal, do livre acesso ao Judiciário e da boa-fé
objetiva. Afirma que resta presente o binômio necessi-
dade e adequação, necessário para configurar o interes-
se de agir, sendo cabível a ação de exibição de do-
cumentos, objetivando ter acesso ao endereço do cor-
rentista, conforme determinação constante da Circular nº
2.989 do Banco Central, para ajuizar ação buscando a
satisfação do seu crédito. Pugna pelo provimento do
recurso, com a conseqüente cassação da sentença e re-
torno dos autos à origem para que seja determinada a
citação da ré. 

Não houve apresentação de contra-razões, uma
vez que a relação processual não foi formada. 

Conheço do recurso, visto que próprio, tempestivo,
regularmente processado e isento de preparo por litigar
o apelante sob o pálio da justiça gratuita. 

Esclareça-se que o autor alega que recebeu, me-
diante endosso, cheque do banco réu em pagamento a
serviços prestados. Todavia, ao tentar descontá-lo, este
foi devolvido por insuficiência de fundos, recusando-se a
requerida a fornecer o endereço do emitente. Requereu,
assim, a apresentação da documentação que comprove
o endereço atual do emitente do título. 

Às f. 11-12, foi proferida sentença pela douta Jul-
gadora primeva, a qual julgou extinto o processo, sem
resolução do mérito, por inadequação da via eleita, com
fulcro no disposto no art. 295, III, c/c art. 267, I, do CPC. 

O apelante interpôs o presente recurso, aduzindo
que não há que se falar em extinção do processo sem re-
solução do mérito. 

Entendo assistir razão ao recorrente e, assim o fazen-
do, estou me reposicionando em relação à matéria, por-
quanto, no julgamento de recursos absolutamente similares
(Apelações nos 1.0145.06.332816-8/001 e 1.0145.07.
401232-2/001), adotei entendimento consoante ao da
sentença ora recorrida, cuja cassação agora passo a
defender. 

No presente caso, o autor recebeu em pagamento
o cheque de f. 09, emitido por correntista da instituição
financeira ré, tendo tal título, entretanto, sido devolvido
por insuficiência de fundos. 

Assim, no intuito de possibilitar a cobrança de seu
crédito, ajuizou o autor a presente ação de exibição de
documentos, pleiteando que o banco sacado forneça o
endereço do sacador-correntista. 

No que se refere ao interesse de agir, Vicente
Greco Filho leciona: 

O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recor-
rer, ao Judiciário, para a obtenção do resultado pretendido,

independentemente da legitimidade ou legalidade da pre-
tensão. Para se verificar se o autor tem interesse processual
para a ação, deve-se responder afirmativamente à seguinte
indagação: para obter o que pretende, o autor necessita da
providência jurisdicional pleiteada? 
Não se indaga, pois, ainda, se o pedido é legítimo ou ilegí-
timo, se é moral ou imoral. Basta que seja necessário, isto é,
que o autor não possa obter o mesmo resultado por outro
meio extraprocessual. Faltará o interesse processual, se a via
jurisdicional não for indispensável, como, por exemplo, se o
mesmo resultado puder ser alcançado por meio de um negó-
cio jurídico sem a participação do Judiciário. 
De regra, o interesse processual nasce diante da resistência
que alguém oferece à satisfação da pretensão de outrem,
porque este não pode fazer justiça pelas próprias mãos. Essa
resistência pode ser formal, declarada ou simplesmente
resultante da inércia de alguém que deixa de cumprir o que
o outro acha que deveria (in Direito processual civil brasi-
leiro. 10. ed. São Paulo: Saraiva, v. 1, p. 80-81).

Ao seu turno, Humberto Theodoro Júnior assevera: 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade,
mas especificamente na necessidade do processo como
remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso con-
creto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem
uma necessidade, como adverte Allorio. Essa necessidade se
encontra naquela situação que nos leva a procurar uma
solução judicial, sob pena de, se não o fizermos, vermo-nos
na contingência de não podermos ter satisfeita uma preten-
são (in Curso de direito processual civil. 15. ed. Rio de
Janeiro: Forense, v. 1, p. 56).

Moacir Amaral Santos preleciona: 

[...] o interesse de agir é um interesse secundário, instrumen-
tal, subsidiário, de natureza processual, consistente no inte-
resse ou necessidade de obter uma providência jurisdicional
quanto ao interesse substancial contido na pretensão. 
Basta considerar que o exercício do direito de ação, para ser
legítimo, pressupõe um conflito de interesses, uma lide, cuja
composição se solicita do Estado (in Primeiras linhas de direi-
to processual civil. 6. ed. São Paulo: Saraiva, p. 143). 

É cediço que o interesse processual está não ape-
nas na utilidade, mas especificamente na necessidade do
processo a viabilizar a aplicação do direito objetivo ao
caso concreto. 

Ora, não há dúvida de que o autor necessita do
endereço do sacador, emitente do cheque, para viabilizar
eventual ação de cobrança, sendo certo que a instituição
financeira demandada, com a qual aquele mantém con-
trato de conta corrente, possui tal informação. 

Nesse sentido: 

Exibição de documentos - Interesse processual. - Há interesse
processual no exercício da ação de exibição do endereço de
emitente de cheque sem fundo, voltada contra o sacado
(TJMG, Ap. Cível nº 1.0145.06.332.049-6/001, Rel. Des.
José Amancio). 

Registre-se, ainda, que o aviamento de uma ação
como a aqui proposta não depende de prévio requeri-
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mento administrativo, não se admitindo falar em falta de
interesse processual pela ausência de recusa da apelada
em fornecer a documentação. Aliás, tem-se que houve a
referida recusa, pois até o presente momento os do-
cumentos não foram exibidos, na forma pretendida. 

Resta presente, portanto, o interesse de agir, além
da possibilidade jurídica do pedido, na medida em que
ao autor, portador de cheque emitido por correntista de
instituição financeira, é dado pleitear dessa última infor-
mação acerca de seu endereço. 

No que tange à legitimidade das partes, reputo-a
igualmente presente. 

Leciona Humberto Theodoro Junior sobre a legiti-
matio ad causam: 

[...] Parte em sentido processual, é um dos sujeitos da
relação processual contrapostos diante do órgão judicial,
isto é, aquele que pede a tutela jurisdicional (autor) e aque-
le em face de quem se pretende fazer atuar dita tutela (réu).
Mas, para que o provimento de mérito seja alcançado, para
que a lide seja efetivamente solucionada, não basta existir
um sujeito ativo e um sujeito passivo. É preciso que os sujei-
tos sejam, de acordo com a lei, partes legítimas, pois, se tal
não ocorrer, o processo se extinguirá sem julgamento do
mérito (art. 267, IV). 
Entende o douto Arruda Alvim que ‘estará legitimado o autor
quando for possível titular do direito pretendido, ao passo
que a legitimidade do réu decorre do fato de ser ele a pes-
soa indicada, em sendo procedente a ação, a suportar os
efeitos oriundos da sentença’ (in Curso de direito processual
civil. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 67).

Pois bem, sendo o autor portador de título de crédi-
to (cheque) a ele endossado, não há dúvidas de que o
mesmo é parte legítima para demandar a exibição da
documentação de que necessita para implementar seus
direitos creditícios, estando presente, portanto, a legitimi-
dade ativa. 

De igual forma, a legitimidade passiva também se
faz presente, na medida em que eventual procedência do
pedido deve mesmo ser suportada pela requerida. 

Isso porque a instituição financeira demandada,
ainda que não mantenha relação jurídica com o autor,
mantém com o terceiro, emitente do cheque, relação
contratual (contrato de abertura de conta corrente), que
implica a detenção de documento no qual consta o
endereço deste último, cuja exibição se pretende. 

Ressalte-se, por fim, a adequação da cautelar
exibitória na hipótese dos autos, que se amolda à pre-
vista no art. 844, II, do CPC, podendo o contrato de
conta-corrente firmado entre o emitente do cheque e a
instituição financeira ré ser caracterizado como “docu-
mento comum”, em virtude da clara pertinência entre tal
instrumento (onde consta o endereço do correntista) e a
relação jurídica na qual o autor figura como credor da
importância retratada no cheque. 

Dessa forma, estando presentes a legitimidade ad
causam de ambas as partes, o interesse de agir, a possi-

bilidade jurídica do pedido e adequação da via eleita,
tenho que não agiu com o costumeiro acerto a MM. Juíza
sentenciante ao extinguir o processo sem resolução do
mérito, devendo ser cassada a r. sentença de primeiro grau.

Por oportuno, saliente-se que, embora superada a
questão preliminar, não é possível se proceder à aprecia-
ção da questão de mérito por este Tribunal, conforme
disposto no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil,
na redação conferida pela Lei nº 10.352, de 26.12. 2001,
uma vez que a demanda não está em condições de ime-
diato julgamento, tendo em vista que a parte ré nem
sequer foi citada. 

Com tais razões de decidir, dou provimento ao re-
curso, para afastar a preliminar e cassar a r. sentença de
primeiro grau, determinando o retorno dos autos ao juízo
de origem, para que se promova a citação da requerida,
devendo o feito prosseguir nos seus ulteriores termos. 

Custas recursais, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDUARDO MARINÉ DA CUNHA e IRMAR
FERREIRA CAMPOS. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO
PARA AFASTAR A PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO
E CASSARAM A SENTENÇA. 

. . .

Cumprimento de sentença - Devedor - Bem
imóvel - Impenhorabilidade - Não-comprovação -

Usufruto - Penhora sobre a nua 
propriedade - Possibilidade

Ementa: Agravo de instrumento. Cumprimento de sen-
tença. Imóvel urbano. Impenhorabilidade não compro-
vada. Imóvel do devedor, dado em usufruto. Possibilida-
de de penhora, que recairá sobre a nua propriedade.
Recurso provido.

- A impenhorabilidade do bem de família é questão de
ordem pública, podendo ser conhecida de ofício ou plei-
teada por simples petição, na execução ou em ações
incidentais a esta. 

- A finalidade da Lei 8.009/90 é assegurar uma residên-
cia digna ao devedor e sua família, tornando impe-
nhorável apenas o imóvel residencial da entidade fami-
liar, considerando como residência um único imóvel uti-
lizado para moradia permanente, podendo a constrição
atingir os demais imóveis de propriedade do devedor.

- Em não tendo sido comprovado que o imóvel que se
pretende penhorar se enquadra nos requisitos dispostos
na Lei nº 8.009/90, deve ser afastada sua impenhora-
bilidade.


